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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 8/2026 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, XVII, combinado com o art. 18, ambos da Resolução TRE/AL n. 
15.787, de 15 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO a delegação conferida pela Portaria Presidência n. 365/2024 (1567008);

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI! n. 0004729-91.2025.6.02.8000, especialmente o contido 
na Decisão n. 351/2026 - TRE-AL/PRE/DG/GDG (1872040),

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Diretoria-Geral n. 163/2025, para designar o servidor Marcos André Melo 
Teixeira, Chefe da Seção de Engenharia e Arquitetura (SEEA), como Gestor do Contrato TRE/AL n. 
53/2025, firmado com a empresa Imperium Solaris Engenharia Ltda., incrita no CNPJ sob o n. 
29.666.573/0001-30.

Art. 2º Designar os servidores Audeir Medeiros de Aguiar Peixoto, lotado na Seção de Engenharia e 
Arquitetura (SEEA), e Jorge Torres-Homem Lira, lotado na Assessoria de Infraestrutura e Patrimônio 
(AINFRAP), para atuarem como Fiscais do Contrato TRE/AL n. 53/2025.

Art. 3º A gestão e a fiscalização contratual deverão realizar seus atos, no que for compatível, com o previsto 
no art. 20 da Resolução TRE/AL n. 15.787, de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 26 de janeiro de 2026.
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